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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE DO PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Lei nº 5.763/2022, DE 04 DE ABRIL DE 2022. 
 

REESTRUTURA O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, O FUNDO MUNICIPAL DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I  
Disposições Gerais  

 
Art. 1º Esta lei dispõe sobre a política municipal dos direitos da pessoa com deficiência, das normas gerais 

para sua adequada aplicação.  
 
Art. 2º O atendimento dos Direitos das Pessoas com Deficiência no Município de Patos, será realizado através 

de políticas sociais básicas de educação, saúde, recreação, esporte, cultura, profissionalização e outros, assegurando-
lhes em todas elas, o tratamento com dignidade e respeito à liberdade, à convivência familiar e comunitária, 
conforme preconiza a convenção da Convenção da Organização das Nações Unidas (ONU). 

 
Art. 3º A política referente aos direitos das pessoas com deficiência será garantida por meio dos seguintes 

órgãos:  
 
a) Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência  
b) Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência  
 

CAPÍTULO II 
SEÇÃO I 

Do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência  
 

Art. 4º Fica reestruturado no âmbito do município de Patos-PB, o conselho municipal dos direitos da pessoa 
com deficiência, de caráter paritário, consultivo em todos os níveis de políticas públicas e deliberativo, vinculado 
ao Gabinete do Prefeito.  

 
Art. 5º O Conselho municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência tem como finalidade promover a defesa 

dos interesses e o pleno exercício dos direitos coletivos e sociais das pessoas com deficiência física, mental ou 
sensorial. Com finalidade consultiva, fiscalizadora e normativa.   

 
Art. 6º Para efeitos desta Lei, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem comprometimento de 

natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras podem obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas, e se enquadra nas seguintes categorias:  

 
I - Deficiências Físicas: são alterações completas ou parciais de um ou mais segmentos do corpo humano, que 

acarretam o comprometimento da mobilidade e da coordenação geral, podendo também afetar a fala, em diferentes 
graus. São consideradas pessoas com deficiência aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem ter obstruída sua participação 
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

II - Deficiência Auditiva: Perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz e 3.000Hz. 

III - Deficiência Visual: A deficiência visual é a perda ou redução da capacidade visual em ambos os olhos 
em caráter definitivo, que não pode ser melhorada ou corrigida com o uso de lentes, tratamento clínico ou cirúrgico. 
Existem critérios rígidos para definir uma deficiência.  

IV - Deficiência Mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 
antes dos 18 anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:  

  
a) Comunicação; 
b) Cuidado Pessoal; 
c) Habilidades sociais;  
d) Utilização dos recursos;  
e) Saúde e segurança;  
f) Habilidades Acadêmicas;  
g) Lazer e trabalho. 
 
V - Deficiência Múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 
 

SEÇÃO II 
DA COMPETÊNCIA  

 
Art. 7º Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência: 
I. Elaborar e definir a programação geral do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência; 
II. Incentivar e garantir a integração de todas as equipes na definição das diretrizes políticas e da programação 

geral do Conselho; 
III. Propor a estrutura administrativa do Conselho; 
IV. Articular os programas de implantação de projetos com os programas das diversas Secretarias, Autarquias 

e Empresas Municipais; 
V. propor, incentivar, assessorar e acompanhar iniciativas que concernem às questões das pessoas com 

deficiência; 
VI. Elaborar o Regimento Interno do Conselho; 
VII. Convocar as conferências municipais de pessoas com deficiência e as reuniões plenárias mensais do 

Conselho, definido as pautas concernentes a tais eventos, na forma de seu Regimento Interno; 
VIII. Zelar pela efetiva implantação da política municipal para inclusão da pessoa com deficiência;  
IX. Acompanhar o planejamento e avaliar e execução das políticas setoriais de: educação, saúde, trabalho, 

assistência social, transporte, cultura, turismo, desporto, lazer, política urbana, reabilitação e outras relativas à pessoa 
com deficiência;  

X. Zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de defesa dos direitos da pessoa com 
deficiência; 

XI. Propor a elaboração de estudos e pesquisas que objetivem a melhoria da qualidade de vida da pessoa com 
deficiência; 

XII. Opinar sobre a destinação de recursos e espaços públicos, programação cultural, esportiva e de lazer, 
voltados para a integração das pessoas com deficiência; 

XIII. Propor e incentivar a realização de campanhas, visando à prevenção de deficiências e a promoção dos 
direitos da pessoa com deficiência. 

 
SEÇÃO III 

DA COMPOSIÇÃO  
 

Art. 8º O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será composto  partidariamente por 
membros escolhidos dentre representantes da sociedade civil organizada e integrantes do executivo municipal, assim 
estabelecidos: 

 
I – cinco membros e respectivos suplentes, representando o Poder Executivo Público indicados pelos seguintes 

órgãos:  
a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social;  
b) Secretaria Municipal de Educação e Cultura;  
c) Secretaria Municipal da Saúde;  
d) Superintendência de transportes e trânsito de Patos; e 
e) Secretaria Municipal de Finanças.  
 
II – três membros e respectivos suplentes, representantes de instituições não governamentais atuantes no 

atendimento e ou defesa dos direitos das pessoas com deficiência, que trabalhem direta ou indiretamente. Estes serão 
escolhidos em Fórum próprio especialmente convocado para tal. 

 
III – dois membros e respectivos suplentes, de pessoas com deficiência, devidamente inscritos no Cadastro 

Municipal das Pessoas com Deficiência, e eleitos através de fórum próprio. 
 
§ 1º - O processo de escolha desta representação não governamental em Assembleia própria será coordenado 

por uma Comissão Eleitoral criada pelo Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência, que até 30 
(trinta) dias antes do pleito deverá organizar e publicar um edital de convocação com as regras, prazos e critérios de 
elegibilidade, dentre eles cópia dos Estatutos e ata da eleição da última diretoria, devidamente autenticadas. 

 
§ 2º - Entre outros critérios, a Comissão Eleitoral deverá definir o que são instituições de atendimento e de 

defesas dos direitos, bem como a legitimidade das mesmas deverá ser comprovada através dos seguintes 
documentos, que deverão ser recadastradas anualmente. 

 
§ 3º - em caso de inexistência das entidades ou representantes referidos no inciso II, as vagas de representantes 

da sociedade civil serão preenchidas por representantes de pessoas com deficiência, devidamente inscritos no 
Cadastro Municipal de Pessoas com Deficiência, e eleitos através de fórum próprio, mantendo-se a paridade.  

 
§ 4º - Os membros acima citados serão indicados juntamente com os respectivos suplentes pelos órgãos neste 

artigo mencionados, cabendo ao Prefeito do Município de Patos, a necessária nomeação por ato oficial;  
 
§ 5º - Os integrantes do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência terão um mandado de 02 

(dois) anos, sendo permitida a recondução apenas por igual período;  
 
§ 6º - O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será presidido preferencialmente por 

uma pessoa com deficiência escolhida em eleição direta entre o colegiado, devendo a mesma se realizar mediante 
primeira reunião, após empossado pela autoridade maior do município, quando preencherá os cargos de presidente 
e vice-presidente. 

 
§ 7º - O funcionamento do Conselho será disciplinado no Regimento Interno a ser aprovado pelo referido 

conselho no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da vigência desta Lei;  
 
Art. 9°. A participação efetiva dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

é considerada serviço público relevante, dispensando-se, todavia, qualquer espécie de remuneração. 
 

SEÇÃO IV  
DA PERDA DE MANDATO 

 
Art. 10.  Perderá o mandato o conselheiro que: 
 
I - Desvincular-se do órgão de origem ou da sociedade civil de sua representação  
II - Faltar a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) intercaladas sem justificativas que deverá ser 

apresentada na forma prevista no regimento interno; 
III - Apresentar renúncia ao conselho;  
IV - Apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções. 

 
SEÇÃO V 

DOS CONSELHEIROS  
 

Art. 11.  Ao membro do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência  incube: 
I - Comparecer às assembleias, justificando as faltas por escrito quando ocorrerem; 
II - Assinar no livro próprio sua presença na reunião a que comparecer;  
III - Solicitar a presidência do CMDCD a inclusão na agenda dos trabalhos, de assunto que deseja discutir; 
IV - Propor convocação de sessões extraordinária; 
V - Relatar e discutir os processos que lhe forem atribuídos e neles proferir seu voto, emitindo parecer com 

fundamentações, dentro de no máximo 15 (quinze) dias; 
VI - Solicitar, justificadamente, prorrogação do prazo regimental para relatar processos; 
VII - Assinar os atos e pareceres dos processos em que for relator;  
VIII - Declarar-se impedido de proceder relatoria e participar de Comissões, justificando a razão do 

impedimento; 
IX - Apresentar em nome da comissão, voto, parecer, proposta ou recomendação por ele defendida; 
X. - Proferir declaração de voto, quando assim desejar; 
XI - Pedir vistas ao processo de discussão, apresentando parecer e desenvolvendo-os no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis ou requerer adiantamento de votação; 
XII. Solicitar ao Presidente, quando julgar necessário, a presença em sessão do postulante ou de titular de 

qualquer órgão informante, para as entrevistas que se fizerem indispensáveis; 
XIII - Propor emenda ou reforma no Regimento Interno;  
XIV - Votar e ser votado para a presidência do Conselho; 
XV - Requisitar à Secretaria Executiva e solicitar aos demais membros do Conselho todas as informações 

necessárias para o desempenho de suas atribuições; 
XVI - Fornecer a Secretária Executiva do Conselho todos os dados e informações a que tenha acesso ou que 

se situem nas respectivas áreas de sua competência, sempre que o julgar importante para as deliberações do 
Conselho, ou quando solicitados pelos demais membros;  

XVII - Requerer votação de matéria em regime de urgência; 
XVIII - Apresentar moções, requerimentos ou proposições sobre assuntos de interesses das pessoas com 

deficiência;  
XIX - Deliberar sobre propostas, pareceres e recomendações emitidas pelas comissões ou conselheiros; e 
XX - Propor a criação de Comissão, indicar nomes para as mesmas e dela participar. 
 
Art. 12. O ressarcimento de despesas aos Conselheiros e as pessoas a serviço do conselho quando se tratar de 

cursos, seminários, conferências entre outros, será estabelecido em resolução de conformidade com as normas 
instituídas pelo Chefe do Poder Executivo para atos idênticos ou assemelhados. 

 

PATOS-PB - SEXTA-FEIRA, 08 DE ABRIL DE 2022 

DIÁRIO OFICIAL 
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Art. 13. Os recursos financeiros destinados à área de assistência social para atendimento, promoção, proteção 
e defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência advirão de: 

I - Recursos do orçamento Município, estado e União; 
II - recursos dos referidos conselhos de atendimento à pessoa com necessidade especial; 
II I- Doações e contribuições que venham a ser arrecadados; 
IV - rendas diversas. 

 
SEÇÃO VI 

DA CONFERÊNCIA  
 

Art. 14. O conselho Municipal realizará sob coordenação uma Conferência Municipal a cada dois anos, órgão 
colegiado de caráter deliberativo, para avaliar e propor atividades e políticas da área a ser implantadas ou já 
efetivadas no Município, garantindo-se sua ampla divulgação. 

§ 1º A conferência Municipal será composta por delegados representantes dos órgãos e sociedade civil. 
§ 2º - Será convocado pelo referido conselho no período de até 60 (sessenta) dias anteriores à data para a 

eleição do conselho. 
§ 3º - Em caso de não convocação por parte do conselho no prazo referido no parágrafo anterior, a iniciativa 

poderá ser realizada por ⅕  das instituições registradas no referido Conselho, que formarão comissões paritárias para 
a organização e coordenação da conferência.  

Art. 15. Compete a Conferência municipal dos direitos da pessoa com deficiência:  
I - Avaliar a situação da política Municipal de atendimento à pessoa deficiente; 
II - Fixar as diretrizes das políticas municipais de atendimento à pessoa com deficiência no biênio subsequente 

ao de sua realização;  
III- Avaliar e reformar as decisões administrativas do Conselho Municipal quando provocada;  
IV - Aprovar e alterar seu regimento interno, caso preferirem; 
V - Aprovar e dar publicidade a suas resoluções que serão registradas em documentos finais. 
 

CAPÍTULO III 
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 
Art. 16. Fica criado, o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência como captador e ampliador 

dos recursos a serem utilizados, segundo deliberações do conselho ao qual o órgão é vinculado. 
 
Art. 17. Compete ao Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência: 
 
I - Gerir os recursos orçamentários próprios do município, ou a eles transferidos em benefícios para as pessoas 

com deficiência e pessoas com altas habilidades, pelo Estado ou pela União; 
II - Gerir os recursos captados pelo Município, através de convênio ou por doações ao fundo; 
III - Liberar os recursos a serem aplicados em benefício das pessoas com deficiência e pessoas com altas 

habilidades, nos termos da resolução do Conselho; 
IV - Administrar os recursos específicos para os programas de atendimentos dos direitos das pessoas com 

deficiência, segundo resolução do Conselho; 
V - Gerir os recurso do Fundo municipal das pessoas com deficiência; 
VI - Desenvolver outras atividades correlatas: 
 
§ 1º - O fundo de que trata este artigo, será administrado por uma Junta Administrativa composta por um 

gestor e um coordenador e designada em ato oficial do Executivo Municipal. 
§ 2º - Os materiais e espaços adquiridos através de recursos oriundos do fundo municipal da pessoa com 

deficiência e mobilidade reduzida serão incorporados ao patrimônio do município, obedecendo aos inventários e 
decretos do poder executivo. 

 
Art. 18. O fundo será regulamentado por decreto expedido pelo representante do poder executivo. 
 
Art. 19. Para executar os serviços técnicos de contabilidade, o conselho poderá contar com serviços 

municipais. 
 
Art. 20. Fica o poder público municipal autorizado a abrir crédito suplementar para as despesas iniciais, 

decorrentes do cumprimento desta Lei. 
 
Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário em especial a Lei Municipal nº 3.434/2005. 

 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 04 DE 

ABRIL DE 2022. 

 
 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.764/2022, DE 04 DE ABRIL DE 2022. 
 

ESTABELECE NOVA ALÍQUOTA DE CONTRIBUIÇÃO 
PATRONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º As contribuições previdenciárias de que tratam os artigos 1º e 2º da Lei 5.426/2020, serão de 14,00% 

para o ente e suas demais secretarias relativas ao Quadro Geral, e de 21,99% para o Ente, relativa ao quadro do 
Magistério sobre a base de cálculo mensal da remuneração de contribuição dos servidores efetivos do Poder 
Executivo para o Instituto de Seguridade Social do Município de Patos – PatosPrev. 

 
Art. 2º Deve ser somada a Alíquota Patronal destacada no Art. 1º o percentual de 2,00% referente ao custeio 

das despesas administrativas do PatosPrev. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 04 DE 

ABRIL DE 2022. 

 
 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.765/2022, DE 04 DE ABRIL DE 2022. 
 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA “TAÇA ZONA SUL DE 
FUTEBOL” NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS 
ESPORTIVOS DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos Esportivos do Município de Patos, a “TAÇA ZONA 

SUL DE FUTEBOL”.    
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 04 DE 

ABRIL DE 2022. 

 
 
AUTORIA: KLEBER RAMON DA SILVA ARAÚJO 

 

PATOSPREV 
 

 
 

INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV 
PORTARIA Nº 039/2022– PATOSPREV 

 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 

consoante o disposto no art. 83 da Lei 3.445/2005. 
 

RESOLVE:  
 

Retificar a Portaria de nº 016/2022, de 02 de Março de 2022, publicada no D.O.M. de 03/03/2022, que passará 
a ter a seguinte redação: 

 
Art. 1° - Conceder o benefício de PENSÃO VITALÍCIA POR MORTE, ao Sr. GEILDO CARVALHO 

ARAÚJO, brasileiro, portador do CPF nº: 039.469.024-99, viúvo da ex Servidora WALKÍRIA RODRIGUES 
LEITE CARVALHO, em decorrência do seu falecimento, a qual estava investida no cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, tudo em conformidade com o Art. 40, §7º, inciso 
II, da Constituição Federal/1988.  

 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 25/07/2017.  
 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Patos-PB, 07 de abril de 2022 

 
ANDRÉ VINÍCIUS XAVIER GUEDES SOARES 

Superintendente 
 

 
 

INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV 
PORTARIA Nº 040/2022– PATOSPREV 

 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 

consoante o disposto no art. 83 da Lei 3.445/2005. 
 

RESOLVE:  
 

Retificar a Portaria de nº 017/2022, de 02 de Março de 2022, publicada no D.O.M. de 03/03/2022, que passará 
a ter a seguinte redação: 
 

Art. 1° - Conceder o benefício de PENSÃO TEMPORÁRIA POR MORTE, à HELEN RODRIGUES 
LEITE CARVALHO, brasileira, portadora do CPF nº: 125.789.134-04, filha da ex Servidora WALKÍRIA 
RODRIGUES LEITE CARVALHO, em decorrência do seu falecimento, a qual estava investida no cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, tudo em conformidade com o Art. 40, 
§7º, inciso II, da Constituição Federal/1988.  
 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 25/07/2017.  
 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Patos-PB, 07 de abril de 2022 
 

ANDRÉ VINÍCIUS XAVIER GUEDES SOARES 
Superintendente 

 

 
 

INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV 
PORTARIA Nº 041/2022– PATOSPREV 

 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 

consoante o disposto no art. 83 da Lei 3.445/2005. 
 

RESOLVE:  
 

Retificar a Portaria de nº 081/2021, de 26 de Outubro de 2021, publicada no D.O.M. de 26/10/2021, que 
passará a ter a seguinte redação: 
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Art. 1° - Conceder o benefício de APOSENTADORIA Especial de Magistério, com proventos integrais, 

ao(à) servidor(a) Municipal, Sr(ª). PEDRO CRUZ DE OLIVEIRA FILHO (C.P.F. 472.712.734-91), matrícula 
funcional nº 2077, ocupado no cargo de Professor(a), lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com 
fundamento no Art. 6º, incisos I, II, III e IV, da EC nº 41/2003,c/c Art.40, §5º da Constituição Federal/1988. 
 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 26/10/2021.  
 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Patos-PB, 07 de abril de 2022 
 

ANDRÉ VINÍCIUS XAVIER GUEDES SOARES 
Superintendente 

 
 

 
 

INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV 
PORTARIA Nº 042/2022– PATOSPREV 

 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 

consoante o disposto no art. 83 da Lei 3.445/2005. 
 

RESOLVE:  
 

Retificar a Portaria de nº 095/2021, de 29 de Novembro de 2021, publicada no D.O.M. de 30/11/2021, que 
passará a ter a seguinte redação: 
 

Art. 1° - Conceder o benefício de APOSENTADORIA Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, 
com proventos integrais, ao(à) servidor(a) Municipal, Sr(ª). MARIA LÚCIA DE SOUSA OLIVEIRA (C.P.F. 
892.986.324-87), matrícula funcional nº 2236, ocupante no cargo de Auxiliar de Serviços, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, com fundamento no Art. 6º, incisos I, II, III e IV, da EC nº 41/2003. 
 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 30/11/2021.  
 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Patos-PB, 07 de abril de 2022 
 

ANDRÉ VINÍCIUS XAVIER GUEDES SOARES 
Superintendente 

 
 

 
 

INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV 
PORTARIA Nº 043/2022– PATOSPREV 

 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 

consoante o disposto no art. 83 da Lei 3.445/2005. 
 

RESOLVE:  
 

Retificar a Portaria de nº 094/2021, de 29 de Novembro de 2021, publicada no D.O.M. de 30/11/2021, que 
passará a ter a seguinte redação: 
 

Art. 1° - Conceder o benefício de APOSENTADORIA Especial de Magistério, com proventos integrais, 
ao(à) servidor(a) Municipal, Sr(ª). ANA MARIA BARBOSA  LIMA CAVALCANTE (C.P.F. 181.731.364-91), 
matrícula funcional nº 2690, ocupante no cargo de Professor(a), lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com 
fundamento no Art. 6º, incisos I, II, III e IV, da EC nº 41/2003,c/c Art.40, §5º da Constituição Federal/1988. 
 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 30/11/2021.  
 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Patos-PB, 07 de abril de 2022 
 

ANDRÉ VINÍCIUS XAVIER GUEDES SOARES 
Superintendente 

 
 

 
 

INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV 
PORTARIA Nº 044/2022– PATOSPREV 

 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 

consoante o disposto no art. 83 da Lei 3.445/2005. 
 

RESOLVE:  
 

Retificar a Portaria de nº 100/2021, de 27 de Dezembro de 2021, publicada no D.O.M. de 27/12/2021, que 
passará a ter a seguinte redação: 
 

Art. 1° - Conceder o benefício de APOSENTADORIA Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, 
com proventos integrais, ao(à) servidor(a) Municipal, Sr(ª). TEREZA NEUMA FREITAS DO NASCIMENTO 
(C.P.F.737.953.134-49), matrícula funcional nº 1625, ocupante no cargo de Auxiliar de Serviços, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde, com fundamento no Art. 6º, incisos I, II, III e IV, da EC nº 41/2003. 
 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 27/12/2021.  
 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Patos-PB, 07 de abril de 2022 
 

ANDRÉ VINÍCIUS XAVIER GUEDES SOARES 
Superintendente 

 

 
 

INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV 
PORTARIA Nº 045/2022– PATOSPREV 

 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 

consoante o disposto no art. 83 da Lei 3.445/2005. 
 

RESOLVE:  
 

Retificar a Portaria de nº 096/2021, de 29 de Novembro de 2021, publicada no D.O.M. de 30/11/2021, que 
passará a ter a seguinte redação: 
 

Art. 1° - Conceder o benefício de APOSENTADORIA Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, 
com proventos integrais, ao(à) servidor(a) Municipal, Sr(ª). JÚLIO VIEIRA DA COSTA (C.P.F.737.895.424-15), 
matrícula funcional nº 1540, ocupante no cargo de Vigia, lotado(a) na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
com fundamento no Art. 6º, incisos I, II, III e IV, da EC nº 41/2003. 
 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 30/11/2021.  
 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Patos-PB, 07 de abril de 2022 
 

ANDRÉ VINÍCIUS XAVIER GUEDES SOARES 
Superintendente 

 
 

 
 

INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV 
PORTARIA Nº 046/2022– PATOSPREV 

 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 

consoante o disposto no art. 83 da Lei 3.445/2005. 
 

RESOLVE:  
 

Retificar a Portaria de nº 083/2021, de 26 de Outubro de 2021, publicada no D.O.M. de 03/11/2021, que 
passará a ter a seguinte redação: 
 

Art. 1° - Conceder o benefício de APOSENTADORIA Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, 
com proventos integrais, ao(à) servidor(a) Municipal, Sr(ª). MARIA DO SOCORRO FERREIRA DE 
OLIVEIRA (C.P.F.839.798.084-91), matrícula funcional nº 2209, ocupante no cargo de Assistente Social, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Educação, com fundamento no Art. 6º, incisos I, II, III e IV, da EC nº 41/2003. 
 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 03/11/2021.  
 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Patos-PB, 07 de abril de 2022 
 

ANDRÉ VINÍCIUS XAVIER GUEDES SOARES 
Superintendente 

 
 

 
 

INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV 
PORTARIA Nº 047/2022– PATOSPREV 

 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 

consoante o disposto no art. 83 da Lei 3.445/2005. 
 

RESOLVE:  
 

Retificar a Portaria de nº 057/2021, de 28 de Junho de 2021, publicada no D.O.M. de 28/06/2021, que passará 
a ter a seguinte redação: 
 

Art. 1° - Conceder o benefício de APOSENTADORIA Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, 
com proventos porporcionais, ao(à) servidor(a) Municipal, Sr(ª). MARIA DA GUIA XAVIER BARBOSA  (C.P.F. 
789.381.554-04), matrícula funcional nº 3231, ocupante no cargo de Auxiliar de Serviços, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, com fundamento no Art. 40, §1º, III, b da CF/88 c/c Art. 1º da Lei 10.887/04. 
 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 28/06/2021.  
 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Patos-PB, 07 de abril de 2022 
 

ANDRÉ VINÍCIUS XAVIER GUEDES SOARES 
Superintendente 

 
 

 
 

INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV 
PORTARIA Nº 048/2022– PATOSPREV 

 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 

consoante o disposto no art. 83 da Lei 3.445/2005, de 23 de novembro de 2005. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria Compulsória, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, ao servidor municipal, Sr. WALDEMIR CAMPOS QUIRINO (C.P.F. nº 110.482.804-97), matrícula 
funcional nº 2015, ocupante do cargo de Professor de Artes , lotado na Secretária de Educação, com fundamento no 
Art. 40, § 1º, inciso II, da CF/1988 c/c Lei Complementar nº 152/2015 e Emenda Constitucional 103/2019. 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem à data em que o 
servidor atingiu a idade limite de 75 anos, a saber: 06/03/2022. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Patos-PB, 08 de abril de 2022 
 

ANDRÉ VINÍCIUS XAVIER GUEDES SOARES 
Superintendente 

 
 

 
 

INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV 
PORTARIA Nº 049/2022– PATOSPREV 

 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 

consoante o disposto no art. 83 da Lei 3.445/2005, de 23 de novembro de 2005. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria Compulsória, com proventos integrais ao tempo de 
contribuição, ao servidor municipal, Sr. LEONILDE DA SILVA CONEGUNDES (C.P.F. nº 236.354.604-00), 
matrícula funcional nº 2372, ocupante do cargo de Gari , lotado na Secretária de Serviços Públicos, com fundamento 
no Art. 40, § 1º, inciso II, da CF/1988 c/c Lei Complementar nº 152/2015 e o Art. 43 da Lei Municipal 
3445/2005. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Patos-PB, 08 de abril de 2022 

 
ANDRÉ VINÍCIUS XAVIER GUEDES SOARES 

Superintendente 
 
 

 
 

INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV 
PORTARIA Nº 050/2022– PATOSPREV 

 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 

consoante o disposto no art. 83 da Lei 3.445/2005, de 23 de novembro de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria Compulsória, com proventos integrais ao tempo de 

contribuição, ao servidor municipal, Sr. DJALMI GOMES MARQUES (C.P.F. nº 136.437.544-34), matrícula 
funcional nº 3382, ocupante do cargo de vigia, lotado na Secretária de Educação, com fundamento no Art. 40, § 1º, 
inciso II, da CF/1988 c/c Lei Complementar nº 152/2015. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem à data em que o 

servidor atingiu a idade limite de 75 anos, a saber: 28/02/2022. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Patos-PB, 08 de abril de 2022 

 
ANDRÉ VINÍCIUS XAVIER GUEDES SOARES 

Superintendente 
 

AVISOS E EDITAIS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 164/2022 
 
OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
DA GUARDA MUNICIPAL DE PATOS/PB. 
 
Início da sessão pública: 26/04/2022 às 09:00 horas (horário de Brasília), no Centro Administrativo Municipal. 
Aderbal Martins de Medeiros, Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, Patos/PB. 
 
O edital está disponível nos sites: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf; 
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/. 
Informações complementares: E- mail: pregao@patos.pb.gov.br 
Telefone: (83) 993849765 
Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, 
Patos/PB. 
 

PATOS - PB,07 de abril de 2022. 
 

ROBEVALDO DE ANDRADE LEITE 
PREGOEIRO OFICIAL 

 
EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI - CNPJ N° 07.554.943/0001-05 
Endereço Eletrônico: adovandro@yahoo.com.br 
Assunto: Decisão administrativa  
Referência: Caso responda, indicar expressamente o Processo Administrativo nº 356/2021, Pregão n° 
076/2021 e Contrato n° 2030/2021. 
 
DA DECISÃO:  
 

Concluiu-se que a Empresa ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI, descumpriu as obrigações previstas no 
Edital, Contrato ou Ata conforme o caso.  

 
Praticada a infração a dispositivos contratuais, nasce para Administração-Contratante o poder de aplicar à 

Contratada as sanções previstas em lei e no contrato, no legítimo exercício de prerrogativa que lhe confere a lei, da 
qual não pode se afastar, em razão dos princípios da indisponibilidade do interesse público e da legalidade que lhe 
orientam o agir vinculado. 

 
Assim, devem ser aplicadas a (s) seguinte (s) penalidade (s): 

 
1. MULTA MORATÓRIA no valor de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 

por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei nº 8.666/93; 
2. MULTA ADMINISTRATIVA de 20% (dez por cento) sobre o valor total do contrato; (em caso de 

débito existente com ente que seja compensado, nos termos do contrato); 
3. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE 

CONTRATAR COM O ENTE PÚBLICO PELO PRAZO DE 2 (DOIS) ANOS; 
 

Que seja concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. Os autos estarão disponíveis 
para acesso da empresa no local: Sala da Comissão de Licitação, no Centro Administrativo Municipal Aderbal 
Martins de Medeiros, localizado na Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, nesta cidade, no horário de 
08 às 12 horas, ou pelo E-mail: licitacao@patos.pb.gov.br. 

Que seja publicado no diário oficial, nos termos do contrato e da Lei. 
 
Atenciosamente, 

JOELMY ALVES DANTAS 
Presidente Da Comissão De Processo Administrativo 

 
MERYELLE D MEDEIROS BATISTA 

Membro Da Comissão De Processo Administrativo 
 

AMANDA KIEVY LEITAO DE OLIVEIRA  
Membro Da Comissão De Processo Administrativo 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


